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ATOS DO COMDICA

RESOLUÇÃO N.º 001/2020/COMDICA, DE 07 DE JANEIRO DE 2020

ANALISA RECURSO DE CANDIDATO E MANTÉM PARECER DA COMISSÃO 

ESPECIAL ELEITORAL.

Considerando o Parecer da Comissão Especial Eleitoral sobre denúncia referente ao 

candidato eleito no processo de escolha de novos membros do Conselho Tutelar de 

Itajaí;

Considerando que o item 8.8 do Edital nº 001/2019/COMDICA define que: “Os recur-

sos interpostos contra decisões da Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas da notificação, serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de três dias.” 

Considerando que foi comprovada a denúncia referente ao candidato Norival Monti-

beller – número 241, por apoio político-partidário, após análise da Comissão Especial 

Eleitoral, descumprindo o regramento definido no Edital nº 001/2019/COMDICA e a 

legislação pertinente;

Considerando que o Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente analisou o recurso;

Considerando a não aceitação do recurso pelo Plenário do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, mantendo a decisão da Comissão Especial 

Eleitoral;

Considerando que o Plenário do Conselho votou favorável 

à cassação da candidatura e, consequentemente, pela anulação dos votos recebidos 

pelo candidato, com 08 (oito) votos favoráveis e 01 (um) voto contra dos conselheiros 

presentes;

Considerando a Ata da reunião extraordinária realizada em 07 de janeiro de 2020 pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a cassação da candidatura e anular os 1.066 votos recebidos pelo 

candidato NORIVAL MONTIBELLER – número 241, diante das provas apresentadas 

na denúncia analisada pela Comissão Especial Eleitoral, com recurso do candidato 

analisado e votado em plenário.

Parágrafo único. O resultado da eleição fica alterado e assume a vaga do candidato 

Norival Montibeller, o primeiro suplente da vaga de nível médio.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Itajaí-SC, 07 de janeiro de 2020..

Sonia Maria Bobany Tavares

Presidente do COMDICA



ATOS DO SEMASA

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-052441

Contratação do serviço de manutenção preventiva e corretiva para a ponte rolante DE-

MAG 10T x 4650 mm modelo ZKKE, responsável pelo acionamento das comportas 

da barragem do Rio Itajaí-mirim, no Município de Itajaí – SC

Vistos, etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 

no artigo 25, inciso I e também artigo 24, inciso IV da lei 8.666/93 da Lei 8.666/93, 

para a Contratação do serviço de manutenção preventiva e corretiva para a ponte 

rolante DEMAG 10T x 4650 mm modelo ZKKE, responsável pelo acionamento das 

comportas da barragem do Rio Itajaí-mirim, no Município de Itajaí – SC, referente 

aos SERVIÇOS para a empresa TERRA E MAR SERVIÇOS EIRELI pelo preço glo-

bal de R$ 61.595,64 (sessenta e um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta 

e quatro centavos), tendo em vista o orçamento das empresas e as razões e justificati-

vas constantes do processo. 

Itajaí, 2 de janeiro de 2020.

Osvaldo Gern

Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-052441

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2020

Contratada: TERRA E MAR SERVIÇOS EIRELI. CNPJ: 03.979.360/0001-75. 

Sócios: Carlos Eduardo Tironi Dias – CPF: 953.430.329-15. Objeto: Contratação do 

serviço de manutenção preventiva e corretiva para a ponte rolante DEMAG 10T x 

4650 mm modelo ZKKE, responsável pelo acionamento das comportas da barragem 

do Rio Itajaí-mirim, no Município de Itajaí – SC, com prazo de prestação dos serviços 

de 12 (doze) meses e vigência até 2/1/2021. O valor total deste contrato é de R$ 

61.595,64 (sessenta e um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro 

centavos). Os serviços deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Data de Assinatura: 2/1/2020.

Itajaí/SC, 2 de janeiro de 2020.

Osvaldo Gern

Diretor Geral


